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LEI No.060195. DE 01 de Fevereiro de 1.995

Aúoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
firmar convênio de cooperação com a Secreteria de
Segurança Prública do Estado.

O PRETEITO MUNTCIPAL DE AQUIRAZ!
Feço súer que a Câmara Municipal de Aqürar" aproyou, e eu sanciono a

presente lei.

Artigo 2o. - Após firmado o cont'enio será dado ciàcia à Câmara Municipal,
ccmforme preceitua a Lei Federal No. 8.66ó, de 21 de juúo de 1.993 e suas úera$es.

Artigo 3o. - Esta L€i eltÍa em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposi@s em cotrário.

CENTRO ADMINI§TRATIVO DO GOVERNO MUNICIPAL DE
AQUIRAZ, em 01 de fevereiro de 1.995.

Artigo 1o. - Fica âutorizado ao Chefe do Poder Execúivo Municipal a firmar
convêni.o de cooperação com a SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DO
CEÀR 45 com a fmalidade de viabilizar e modemizar as ações policiais no Municipio de Àqüraz,
através da Delegacia Metropolitana de Aquinz.
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